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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE  
 

Dispensa de Licitação nº 05/2026 
Processo Licitatório 8/2026 

 
1. DO OBJETO 

 
Constitui objeto do presente edital a aquisição de ácido nítrico com altíssimo nível de pureza para 
uso em ICP-OES para a quantificação de metais em água e efluentes. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
A aquisição desses serviços visa atender a necessidade de adquirir ácido nítrico com altíssimo 

nível de pureza e baixíssimo níveis de metais pesados visando uso em ICP-OES para quantificar 

metais em amostras de água e efluente. A escolha também se passa por frascos de 250 ml, que 

permitem menor tempo de embalagem aberta e consequentemente, menor taxa de contaminação 

do reagente pelo ar atmosférico e demais contaminações. 

 
3.  DO PREÇO 
 
De acordo com a proposta de preços apresentada pela empresa PRO-ANÁLISE QUÍMICA E 
DIAGNÓSTICA LTDA, o valor a ser praticado neste processo de contratação será de R$ 5.731,12 
(Cinco mil, setecentos e trinta e um reais e doze centavos.). 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Ácido nítrico PA 
ultrapuro, fornecido em 
frasco de 250 mL 
(obrigatoriamente) e 
com baixíssimo nível 
de metais pesados, 
devendo minimamente 
possuir as 
características abaixo 
descritas: Teor de 
ácido mínimo: 65,0% 
Cloreto (Cl) máx. 50 
ppb Fosfato (PO4) 
máx. 10 ppb Sulfato 
(SO4) máx. 200 ppb 
Ag (Prata) máx. 1,0 
ppb Al (Alumínio) máx. 
5,0 ppb As (Arsênio) 
máx. 1,0 ppb Au (Ouro) 
máx. 3,0 ppb Ba 
(Bário) máx. 3,0 ppb 
Be (Berílio) máx. 1,0 
ppb Bi (Bismuto) máx. 
5,0 ppb Ca (Cálcio) 
máx. 5,0 p 

8 R$ 716,39 R$ 5.731,12 
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4. DADOS DO FORNECEDOR 
 
4.1. PRO-ANÁLISE QUÍMICA E DIAGNÓSTICA LTDA. empresa privada, CNPJ 
00.398.022/0001-51, estabelecida na Rua Dona Margarida 333, Bairro Navegantes, Porto Alegre, 
RS.; 
  
4.2. O fornecedor acima foi escolhido porque é do ramo pertinente aos objetos demandados, 
apresentou proposta comercial e toda a documentação referente à habilitação e ofertou o preço 
condizente com o que vem sendo praticado no mercado, o que caracteriza a proposta mais 
vantajosa ao CISAM SUL e, ainda, a referida empresa também cumpre com todos os requisitos 
para a contratação, possuindo plenas condições de atender à contratação desejada. 
 
5. DA AQUISIÇÃO DOS ITENS  
 
5.1 A empresa será responsável pelo fornecimento de ácido nítrico com altíssimo nível de pureza 
para uso em ICP-OES para a quantificação de metais em água e efluentes. 

 
6. TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
6.1. Tendo em vista as exposições motivadas neste documento e levando-se em consideração 
o relevante interesse do CISAM SUL, fundamentado no art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 
14.133/2021, após parecer do assessor jurídico deste Consórcio, ratifico este processo de 
Dispensa de Licitação n° 05/2026 e autorizo a efetiva realização da despesa conforme 
fundamentado nos autos. 
 
7. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
7.1. Fica homologado e Adjudicado o presente processo de Dispensa de Licitação n° 05/2026 
em favor da empresa PRO-ANÁLISE QUÍMICA E DIAGNÓSTICA LTDA. empresa privada, CNPJ 
00.398.022/0001-51, estabelecida na Rua Dona Margarida 333, Bairro Navegantes, Porto Alegre, 
RS.; 
 
7.2. Assim, por consequência, determino a elaboração do contrato, emissão de empenho e 
autorização de fornecimento, nos moldes deste documento, depois de cumpridas todas as 
exigências impostas pela Lei Federal nº 14.133 para a efetivação do mesmo. 
 

Orleans, 03 de março de 2026 
 
 
 
 

ANTONIO I. WILLEMANN 
Superintendente do CISAM SUL 
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